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CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

CONTROLE INTERNET

034616234-3

ATO

Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte - EPP;
NOME EMPRESARIAL

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA
PORTE

EPP
LOGRADOURO

Rua Luis Gois
NÚMERO

308
COMPLEMENTO

sala 02
CEP

04043-000
MUNICÍPIO

São Paulo
UF

SP
TELEFONE EMAIL

NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

0
CNPJ - SEDE

47.334.422/0001-67
NIRE - SEDE

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME: DANIEL ROSA LOPES (Administrador)

ASSINATURA: DATA: 18/03/2025

VALORES RECOLHIDOS

DARE: R$ ,00

DARF: R$ ,00

SEQ. DOC.

2 / 2

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

OBSERVAÇÕES:

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

ETIQUETA PROTOCOLO

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 19/03/2025 20:06:44 - Página 1 de 10

Assinado digitalmente na ZapSign por

DANIEL ROSA LOPES

CPF: 259.490.248-93

Data: 20/03/2025 12:14:36.067 (UTC-0300)
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CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS
DATADOR INFORMAÇÕES

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA
DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º,
DECRETO 1.800/96

NOME EMPRESARIAL

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E
LICITAÇÕES LTDA

USO EXCLUSIVO DA JUCESP

ATO(S)
Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte - EPP

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO PARA RETIRADA DO DOCUMENTO

FAVOR PREENCHER TODOS OS CAMPOS COM ANTECEDÊNCIA

RESPONSÁVEL:

RG: EMAIL:

TELEFONE: ASSINATURA:

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

034616234-3
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de
exigência instruir o processo na reentrada, uma vez que constitui parte integrante do documento trazido a registro. A apresentação do processo,
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3º do
Decreto 1800/96).

Nº Detalhes/Fundamentação

1 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1.1

Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequência de páginas, cláusulas, alterações do contrato social, etc.) ou por estar prejudicada,
por deterioração, parcial ou integralmente, a digitalização ou leitura de seu teor.
Nota: Exigir apenas quando necessário para garantir a integridade da informação.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57. IN DREI nº 81, de 2020, art. 27.

1.2 Substituir instrumento físico, uma vez que não poderá conter rasuras, emendas ou entrelinhas.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 35.

1.3 Consularizar, apostilar ou traduzir documentos.
IN DREI nº 81, de 2020, art. 15 e § 2º.

2 - VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional)

2.1
Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca prévia).
Nota: Substituível pela realizada eletronicamente via REDESIM.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.6, capítulo I.

2.2 Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados, pois, divergem.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.6, capítulo I.

3 - DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA – DBE

3.1
Anexar DBE - Documento Básico de Entrada da Receita Federal do Brasil, devidamente assinado.
Nota: Substituível pelo realizado eletronicamente via REDESIM.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.7, capítulo I.

3.2 Corrigir DBE ou documentos protocolizados, pois, divergem.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.7, capítulo I.

4 - FICHA DE CADASTRO NACIONAL - FCN)

4.1 Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados, pois, divergem.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.4, capítulo I.

5 - REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO)

5.1

Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador, sócio ou procurador com
poderes gerais ou específicos, ou por terceiro interessado, devidamente identificado com nome, identidade e CPF.
Nota: No caso de registro digital não é necessária a utilização desse requerimento, podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial
consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente.
Código Civil arts. 1.151 e 1.153. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 33. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.1, capítulo I.

5.2
Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo), pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da
base cadastral da Junta Comercial.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.1, capítulo I.

6 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

6.1 Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial.
Nota: Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio.

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

034616234-3
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Lei nº 8.934, de 1994, art. 37, IV. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 34, IV. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.8, capítulo I.

6.2 Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 37, IV. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 34, IV. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.8, capítulo I.

6.3

Anexar comprovante de pagamento do preço devido - Processo retornado após o prazo para cumprimento de exigência é considerado como novo
processo e sujeito a pagamento de novo preço.
Nota: Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 40, § 3º. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57, § 4º. IN DREI nº 81, de 2020, art. 53

7 - PROCURAÇÕES E/OU AUTORIZAÇÕES

7.1

Anexar ou arquivar, em separado, procuração via original ou cópia por instrumento público ou particular, com poderes específicos para a prática do
ato.
Nota: No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autônomo.
Código Civil, art. 654, §§ 1º e 2º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.2, capítulo I.

7.2 Anexar ou arquivar, em separado, procuração por instrumento público, se analfabeto ou relativamente incapaz.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.2, capítulo I.

7.3 Anexar ou arquivar, em processo separado, prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.1, seção I, capítulo II.

7.4
Anexar certidão ou ato de nomeação do inventariante, no caso de falecimento de sócio.
Código Civil, art. 1.797. Código de Processo Civil, arts. 617 a 620. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção III, capítulo
II.

7.5 Anexar alvará judicial ou escritura pública de partilha de bens específico para a prática do ato, no caso de falecimento de sócio.
Código de Processo Civil, arts. 617 a 620. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção III, capítulo II.

7.6 Anexar autorização judicial, para saída, por justa causa, de sócio, já que a sociedade é de prazo determinado.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.4.3, II, seção IV, capítulo II.

8 - CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÕES

8.1

Apor no contrato social o visto do advogado com a indicação do nome completo e número de inscrição da Seccional da OAB.
Nota: É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.
Nota: Não é obrigatório o visto de advogado nas alterações contratuais.
Lei nº 8.906, de 1994, art. 1º, § 2º. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 36. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 7, se- ção I, capítulo
II.

8.2 Incluir e/ou corrigir cláusula obrigatória no instrumento.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, se- ção I, capítulo II.

8.3 Corrigir o instrumento, pois os dados informados divergem dos documentos apresentados.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 35. Decreto nº 1800, de 1996, arts. 53, I.

8.4 Corrigir o instrumento, pois, as informações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 35. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, inciso I.

8.5 Solicitar reativação, empresa cancelada pelo art. 60 da Lei nº 8.934, de 1994.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 60, § 4º. IN DREI nº 81, de 2020, art. 111.

8.6
Anexar certidão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida, com a informação de que o ato de transferência de sede não
foi efetivado naquela UF.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.11.3, seção IV, capítulo II.

8.7

Consolidar a alteração do contrato social.
Nota: É obrigatória a consolidação nos seguintes casos: reativação; transferência da sede para outra unidade da federação; cessão de quotas
realizada por instrumento diverso; e conversão de sociedade simples ou associação do cartório de registro de pessoas jurídicas para a junta
comercial.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção IV, capítulo II.

9 - SÓCIOS

9.1 PESSOA FÍSICA

9.1.1

Complementar a qualificação do sócio, brasileiro ou estrangeiro, ou de seus representantes (nome civil, por extenso; nacionalidade; estado civil
(indicar, se for o caso, a união estável); data de nascimento, se solteiro; profissão; documento de identidade, número e órgão expedidor/UF; CPF;
endereço completo).
Código Civil, art. 997, I. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção I, capítulo II.

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
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9.1.2 Qualificar o representante, em seguida à qualificação do titular.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.4, seção I, capítulo II.

9.1.3

Anexar cópia da identidade do sócio e, se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia Federal
ou comprovante da autorização de residência no Brasil
Notas:
I. Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente.
II. O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13.445, de 2017. Código Civil, art. 1.153. Lei nº 8.934, de 1994, art. 37, V. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 34, V. Manual de Registro de LTDA,
IN DREI nº 81, de 2020, item 1.5, capítulo I.

9.1.4 Os sócios relativamente incapazes deverão ser assistidos.
Código Civil, art. 1.690. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.1. seção I, capítulo II.

9.1.5 O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado.
Código Civil, art. 1.690. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.1, seção I, capítulo II.

9.1.6
Não poderá ser sócio de sociedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial
Código Civil, art. 977. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.2, seção I, capítulo II. Indicar nas notas explicativas qual a
legislação aplicável.

10 - PESSOA JURÍDICA

10.1
Complementar a qualificação do sócio pessoa jurídica (nome empresarial; qualificação do representante; nacionalidade, se a sede for no exterior;
endereço completo da sede; CNPJ), com sede no país ou no exterior; número de inscrição no Cartório competente, sede no País.
Código Civil, art. 997, I; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, II e III, seção I, capítulo II.

10.2
Complementar a qualificação do sócio FIP (denominação; nº de inscrição no cartório competente; CNPJ; qualificação do administrador – nome
empresarial, endereço completo e CNPJ; qualificação do Diretor ou sócio-gerente responsável pela administração).
Código Civil, art. 997, I; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, IV, Seção I, capítulo II.

10.3 Apresentar prova de sua constituição e de sua existência legal.
IN DREI nº 81, de 2020, art. 12, § 1º.

11 - ADMINISTRADOR

11.1
Complementar a qualificação do administrador não sócio (nome civil, por extenso; nacionalidade; estado civil (indicar, se for o caso, a união estável)
data de nascimento, se solteiro; profissão; documento de identidade, número e órgão expedidor/UF; CPF; endereço).
Código Civil, art. 997, VI. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção I, capítulo II.

11.2

Anexar cópia da identidade do administrador e, se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia
Federal ou comprovante da autorização de residência no Brasil.
Notas:
I. Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente.
II. O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico.
Lei nº 13.445, de 2017. Código Civil, art. 1.153. Decreto nº 1.800, de 1996, 34, V. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.5,
capítulo I.

11.3

Anexar, se essa não constar de cláusula própria, declaração, sob as penas da lei, de que não está condenado por nenhum crime, cuja pena vede o
exercício da administração de sociedade empresária.
Código Civil, art. 1.011, § 1º. De- creto nº 1.800, de 1996 art. 34, inciso II. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção I,
capítulo II.

11.4 Corrigir instrumento, pois, as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros.
Código Civil, art. 1.018. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção I, capítulo II.

11.5 Inserir os poderes e atribuições do administrador.
Código Civil art. 997, VI. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5.1, seção I, capítulo II).

11.6
Corrigir instrumento, pois, a designação de administrador não sócio dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não
estiver totalmente integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5.2, seção I, capítulo II.

11.7
Existência de impedimento para ser administrador.
Código Civil, art. 1011; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.3, seção I, capítulo II. Indicar nas notas explicativas qual a
legislação aplicável.

12 - CONSELHO FISCAL

12.1 Corrigir composição do conselho.
Código Civil, art. 1.066.
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12.2 Existência de impedimento para fazer parte do conselho.
Código Civil, art. 1.066 e § 1º.

13 - NOME EMPRESARIAL

13.1 Corrigir a formação do nome empresarial para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade).
Código Civil, art. 980-A, § 1º c/c 997, II e art. 1.158. Decreto nº 1800, de 1996, art. 53, III, alínea “a”. IN DREI nº 81, de 2020, art. 18.

13.2
Alterar o nome empresarial, pois já se encontra registrado nome empresarial idêntico. (Redação dada pela Instrução Normativa DREI nº 55, de 2 de
junho de 2021)
Decreto nº 1.800, de 1996 art. 53, VI; IN DREI nº 81, de 2020, art. 22, I.

13.3
Acrescentar ao nome empresarial a expressão “EM LIQUIDAÇÃO”
Código Civil, art. 1.103, pará- grafo único; IN DREI nº 81, de 2020, art. 20. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.1, seção V,
capítulo II.

13.4 Acrescentar ao nome empresarial a expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”.
Lei nº 11.101, de 2005, art. 69. IN DREI nº 81, de 2020, art. 21. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, se- ção VI, capítulo II.

13.5
A alteração do nome empresarial, mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração e
requerimento de alteração.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.1, seção IV, capítulo II.

14 - OBJETO/CNAE

14.1
Definir o objeto. (Redação dada pela Instrução Normativa DREI nº 55, de 2 de junho de 2021)
Código Civil, art. 997, II. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, III, “b” e § 2º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.4, seção I,
capítulo II.

14.2 Alterar objeto, pois, não é passível de registro empresarial.
Código Civil, arts. 966 e 982. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, § 2º. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

14.3 Transcrever o objeto na sua totalidade, em caso de alteração do objeto social.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 45. Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI nº 81, de 2020, item 4.6, seção IV, capítulo II.

14.4 Compatibilizar os códigos de atividades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57.

14.5 Atividade não passível de ser exercida por estrangeiro, diretamente ou por meio de participação em pessoa jurídica.
Manual de Registro LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, ca- pítulo I. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

14.6 Atividade cuja participação de capital estrangeiro recebe limitação legal.
Manual de Registro LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, ca- pítulo I. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

14.7 Não consta do ato apresentado, assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.
Lei nº 6.634, de 1979, art. 5º. Manual de Registro LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 2.1, capítulo I.

15 - CAPITAL SOCIAL/QUOTAS

15.1
Declarar o capital, em moeda nacional, podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária.
Nota: Qualificar os bens indicados.
Código Civil, art. 997, III. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.2, seção I, capítulo II.

15.2 Indicar e qualificar o representante dos condôminos, no caso de copropriedade de quotas.
Código Civil, art. 1.056. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.2.3, seção I, capítulo II.

15.3 Indicar ou corrigir a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social.
Código Civil, art. 997, III c/c art. 1.004. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3, seção I, capítulo II.

15.4 Não é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.2.2, seção I, capítulo II.

15.5 Corrigir a forma de integralização, pois não está de acordo com normas legais.
Código Civil, art. 997, IV. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3, seção I, capítulo II.

15.6 Corrigir o valor do capital, o valor das quotas ou sua distribuição.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57.

15.7

Descrever e identificar o imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação e seu número de matrícula no Registro Imobiliário, no caso de integralização
com imóvel, ou direitos a ele relativos.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 35, VII, “a”. Decreto nº 1.800, 1996, art. 53, VIII, “a”. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.4,
seção I – capítulo II.
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15.8
Incluir no contrato ou anexar autorização do cônjuge para integralização de capital com bens imóveis.
Código Civil, art. 1.647, I. Decreto nº 1.800, 1996, art. 53, VIII, “b”. Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.4, seção I
– capítulo II.

15.9 Anexar autorização judicial para a integralização de capital com bens de menor.
Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.4, seção I – capítulo II.

15.10 É vedada contribuição ao capital social que consista em prestação de serviços.
Código Civil, art. 1.055, § 2º; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.6, seção I, capítulo II.

15.11 É vedada a integralização do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na sociedade.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.3, seção I, capítulo II.

15.12 O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica.
Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

16 - DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE

16.1 A data de início da atividade não poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.1, I, seção I, capítulo II.

16.2 A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, I. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.1, I, seção I, capítulo II.

17 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

17.1

Juntar declaração ou declarar em cláusula específica o enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte.
Lei Complementar 123, de 2006, art. 3º. Lei nº 8.934, de 1994, art. 32, II, d. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.2, seção I,
capítulo II.

17.2 Corrigir declaração de enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57.

17.3 A empresa não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2016.
Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º.

18 - ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS

18.1
Declarar ou corrigir o endereço completo da sede.
Código Civil, art. 997, II. Decreto nº 1.800, de 1996, art. art. 53, III, “d”. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, “g”, seção I,
capítulo II.

18.2 Declarar ou corrigir endereço completo da(s) filial(is).
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.4, seção I, capítulo II.

19 - PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA

19.1
Declarar o prazo de duração da sociedade
Código Civil, art. 997, II. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, inciso III, “f” Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, V, seção I,
capítulo II.

20 - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL

20.1 Declarar a data de encerramento do exercício social, quando não coincidente com o ano civil.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, inciso III, “f”. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 202, item 4, VII, seção I, capítulo II.

20.2 - PARTICIPAÇÃO DE SÓCIO NOS LUCROS E PERDAS

20.3
Declarar a participação dos sócios nos lucros e perdas.
Código Civil, art. 997, VII Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.6, seção I, capítulo II. (Redação dada pela Instrução Normativa
DREI nº 55, de 2 de junho de 2021)

20.4 Corrigir cláusula, pois, não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros e prejuízos.
Código Civil, art. 1.008. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.6, seção I, capítulo II.

21 - FORO OU CLÁUSULA ARBITRAL

21.1 Indicar ou corrigir o foro ou cláusula arbitral para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53 III, ''e''. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, X, seção I, capítulo II.
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22 - FECHO

22.1 Indicar a localidade e datar (dia, mês e ano) o instrumento ou declaração.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 33. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 6, se- ção I, capítulo II.

22.2
Apor a assinatura de todos os sócios, ou seus representantes, no contrato social, e rubricar as demais folhas.
Nota: Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 40. IN DREI nº 81, de 2020, art. 27, § 1º.

22.3
A rubrica aposta na folha ____ diverge das outras, por semelhança.
Nota: Exigível única e exclusivamente quando não for possível identificar ou atribuir seu autor.
IN DREI nº 81, de 2020, art. 27, § 1º.

22.4 Apor a assinatura do administrador não sócio designado no ato constitutivo ou na alteração do ato constitutivo.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5.2, seção I, capítulo II.

22.5

Reconhecer firma.
Nota: Somente quando a Junta Comercial apresentar justificativa plausível, devidamente fundamentada.
Lei nº 9.784, de 1999, art. 22, § 2º. IN DREI nº 81, de 2020, art. 29. Inserir nas notas explicativas a justificativa plausível, devida- mente
fundamentada.

23 - REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS / ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1

A convocação para reunião/assembleia está em desacordo com os preceitos legais.
Notas:
I. Dispensam-se as formalidades de convocação, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e
ordem do dia.
II. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.
Código Civil, art. 1.152, § 3º; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 2, se- ção II, capítulo II.

23.2 Corrigir o quorum de instalação, pois, não atende aos preceitos legais.
Código Civil, art. 1.074.

23.3 Corrigir o quorum de deliberação, pois, não atende aos preceitos legais.
Código Civil, art. 1.076, II. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.2, seção II, capítulo II.

23.4

Apresentar cópia ou certidão da ata, devendo conter: título do documento, nome da empresa, preâmbulo, composição da mesa, disposição expressa
de que a reunião ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocação), ordem do dia, deliberações efecho (com indicação do nome dos
presentes) e assinatura do presidente e secretário.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, se- ção II, capítulo II.

23.5

Arquivar em processo separado a alteração contratual, quando as decisões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicarem em alteração
contratual.
Nota: Deverão ser arquivados concomitantemente em processo separado.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5, se- ção II, capítulo II.

23.6

Corrigir alteração contratual, pois, deve conter os seguintes elementos: Título (Alteração contratual); preâmbulo; nome e qualificação completa dos
sócios; resolução de promover a alteração; corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas, expressando as modificações introduzidas;
redação das cláusulas incluídas; indicação das cláusulas suprimidas); consolidação opcional); fecho.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção IV, capítulo II.

23.7

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sócios ou o instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador, esse deverá ser
sócio ou advogado.
Nota: É dispensado essa formalidade quando houver disposição diversa no contrato social.
Código Civil, art. 1.074, 1º. Indicar cláusula permissiva.

23.8 Observar as regras legais para redução de capital.
Código Civil, art. 1.082, I c/c art. 1.083. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 6, se- ção II, capítulo II.

23.9

A ata de aprovação da redução do capital, em caso de ser excessivo ao objeto, somente poderá ser arquivada, após o transcurso do prazo de
noventa dias.
Notas:
I. É dispensada a apresentação da publicação quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em
que foram efetuadas as publicações.
II. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.
Código Civil, art. 1.082, II c/c art. 1.084. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 6, se- ção II, capítulo II.

23.10
Corrigir o capital social, pois, só poderá ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas, devendo essa situação ser declarada na
alteração contratual.
Código Civil, art. 1.081. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.2, seção IV, capítulo II.

23.11 Observar as disposições legais para a exclusão de sócios
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Código Civil, art. 1.085. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 6, se- ção I, capítulo II e item 4.4, se- ção IV, capítulo II.

23.12

Apresentar as publicações determinadas em lei.
Nota: É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em
que foram efetuadas as publicações.
Código Civil, art. 1.152. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 10, se- ção I, capítulo II.

24 - FILIAIS

24.1 Corrigir o capital da filial pois, a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.12.2, seção IV, capítulo II.

24.2 Compatibilizar atividades das filiais com as da empresa.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.12.2, seção IV, capítulo II.

24.3 Compatibilizar os códigos CNAE da filial com os da empresa.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.11.2, seção III, capítulo II.

24.4 Informar corretamente o endereço da filial em consonância com demais atos da empresa.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, I.

24.5 Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteração, transferência ou extinção.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.1.2, seção IV, capítulo II.

25 - EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO – ESC

25.1
Juntar declaração ou declarar em cláusula específica que os sócios não participam de outra ESC, mesmo que seja sob a forma de empresário
individual ou como titulares de EIRELI.
LC nº 167, de 2019, art. 2º, § 4º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II.

25.2 Corrigir objeto, pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional).
LC nº 167, de 2019, art. 1º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II.

25.3 Corrigir cláusula do capital, o qual deverá ser integralizado em moeda corrente.
LC nº 167, de 2019, art. 2º, § 2º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II.

25.4 A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)
LC nº 167, de 2019, art. 1º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II.

25.5 A ESC não pode abrir filiais.
LC nº 167, de 2019, art. 2º, § 4º Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, se- ção I, capítulo II.

26 - DISTRATO/DISSOLUÇÃO/LIQUIDAÇÃO

26.1

Corrigir distrato social, pois deverá conter os seguintes elementos: Título (Distrato Social); Preâmbulo; Resolução do distrato; Conteúdo do distrato
(importância repartida entre os sócios, se for o caso; referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes, se houver; e
indicação do responsável pela guarda dos livros); e fecho.
Decreto nº 1800, de 1996, art. 53, X. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, itens 2.1 e 2.2, seção V, capítulo II.

26.2 Corrigir o distrato, pois, deve conter a assinatura de todos os sócios.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 2.3, seção V, capítulo II.

26.3 Observar as formalidades legais da dissolução, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção V, capítulo II.

26.4 Observar as formalidades legais da liquidação, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção V, capítulo II.

27 - FORMALIDADES ADICIONAIS

27.1 Observar as regras aplicáveis às sociedades anônimas, tendo em vista a previsão de regência supletiva.
Código Civil, art. 1.053, pará- grafo único. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.3, seção I, capítulo II.

27.2 Pendência ou incidência de questão judicial.
Indicar nas notas explicativas a sentença ou decisão judicial.

27.3
Pendência de regularização de ato anterior.
Nota: A exigência relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instrução Normativa nº 81, de 2020, e está prevista nesta lista de exigências.
Indicar nas notas explicativas qual a pendência.

27.4 Pendência administrativa em processo que tramita vinculado.
Indicar nas notas explicativas qual a pendência.
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27.5 Reiteração das exigências anteriores.

27.6 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso lll do Dec.58.879/13.

Outras Exigências/ Descrever

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

034616234-3

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 19/03/2025 20:06:44 - Página 10 de 10
ZapSign 26d95802-edc6-4fea-aa81-7c7838fd84c0.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

CONTROLE INTERNET

034616233-5

ATO

Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA;
NOME EMPRESARIAL

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA
PORTE

EPP
LOGRADOURO

Rua Luis Gois
NÚMERO

308
COMPLEMENTO

sala 02
CEP

04043-000
MUNICÍPIO

São Paulo
UF

SP
TELEFONE EMAIL

NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

0
CNPJ - SEDE

47.334.422/0001-67
NIRE - SEDE

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME: DANIEL ROSA LOPES (Administrador)

ASSINATURA: DATA: 18/03/2025

VALORES RECOLHIDOS

DARE: R$ 211,01

DARF: R$ ,00

SEQ. DOC.

1 / 2

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

OBSERVAÇÕES:
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CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS
DATADOR INFORMAÇÕES

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA
DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º,
DECRETO 1.800/96

NOME EMPRESARIAL

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E
LICITAÇÕES LTDA

USO EXCLUSIVO DA JUCESP

ATO(S)
Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO PARA RETIRADA DO DOCUMENTO

FAVOR PREENCHER TODOS OS CAMPOS COM ANTECEDÊNCIA

RESPONSÁVEL:

RG: EMAIL:

TELEFONE: ASSINATURA:
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de
exigência instruir o processo na reentrada, uma vez que constitui parte integrante do documento trazido a registro. A apresentação do processo,
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3º do
Decreto 1800/96).

Nº Detalhes/Fundamentação

1 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1.1

Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequência de páginas, cláusulas, alterações do contrato social, etc.) ou por estar prejudicada,
por deterioração, parcial ou integralmente, a digitalização ou leitura de seu teor.
Nota: Exigir apenas quando necessário para garantir a integridade da informação.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57. IN DREI nº 81, de 2020, art. 27.

1.2 Substituir instrumento físico, uma vez que não poderá conter rasuras, emendas ou entrelinhas.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 35.

1.3 Consularizar, apostilar ou traduzir documentos.
IN DREI nº 81, de 2020, art. 15 e § 2º.

2 - VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional)

2.1
Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca prévia).
Nota: Substituível pela realizada eletronicamente via REDESIM.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.6, capítulo I.

2.2 Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados, pois, divergem.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.6, capítulo I.

3 - DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA – DBE

3.1
Anexar DBE - Documento Básico de Entrada da Receita Federal do Brasil, devidamente assinado.
Nota: Substituível pelo realizado eletronicamente via REDESIM.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.7, capítulo I.

3.2 Corrigir DBE ou documentos protocolizados, pois, divergem.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.7, capítulo I.

4 - FICHA DE CADASTRO NACIONAL - FCN)

4.1 Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados, pois, divergem.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.4, capítulo I.

5 - REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO)

5.1

Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador, sócio ou procurador com
poderes gerais ou específicos, ou por terceiro interessado, devidamente identificado com nome, identidade e CPF.
Nota: No caso de registro digital não é necessária a utilização desse requerimento, podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial
consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente.
Código Civil arts. 1.151 e 1.153. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 33. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.1, capítulo I.

5.2
Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo), pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da
base cadastral da Junta Comercial.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.1, capítulo I.

6 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

6.1 Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial.
Nota: Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio.
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Lei nº 8.934, de 1994, art. 37, IV. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 34, IV. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.8, capítulo I.

6.2 Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 37, IV. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 34, IV. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.8, capítulo I.

6.3

Anexar comprovante de pagamento do preço devido - Processo retornado após o prazo para cumprimento de exigência é considerado como novo
processo e sujeito a pagamento de novo preço.
Nota: Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 40, § 3º. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57, § 4º. IN DREI nº 81, de 2020, art. 53

7 - PROCURAÇÕES E/OU AUTORIZAÇÕES

7.1

Anexar ou arquivar, em separado, procuração via original ou cópia por instrumento público ou particular, com poderes específicos para a prática do
ato.
Nota: No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autônomo.
Código Civil, art. 654, §§ 1º e 2º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.2, capítulo I.

7.2 Anexar ou arquivar, em separado, procuração por instrumento público, se analfabeto ou relativamente incapaz.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.2, capítulo I.

7.3 Anexar ou arquivar, em processo separado, prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.1, seção I, capítulo II.

7.4
Anexar certidão ou ato de nomeação do inventariante, no caso de falecimento de sócio.
Código Civil, art. 1.797. Código de Processo Civil, arts. 617 a 620. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção III, capítulo
II.

7.5 Anexar alvará judicial ou escritura pública de partilha de bens específico para a prática do ato, no caso de falecimento de sócio.
Código de Processo Civil, arts. 617 a 620. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção III, capítulo II.

7.6 Anexar autorização judicial, para saída, por justa causa, de sócio, já que a sociedade é de prazo determinado.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.4.3, II, seção IV, capítulo II.

8 - CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÕES

8.1

Apor no contrato social o visto do advogado com a indicação do nome completo e número de inscrição da Seccional da OAB.
Nota: É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.
Nota: Não é obrigatório o visto de advogado nas alterações contratuais.
Lei nº 8.906, de 1994, art. 1º, § 2º. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 36. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 7, se- ção I, capítulo
II.

8.2 Incluir e/ou corrigir cláusula obrigatória no instrumento.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, se- ção I, capítulo II.

8.3 Corrigir o instrumento, pois os dados informados divergem dos documentos apresentados.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 35. Decreto nº 1800, de 1996, arts. 53, I.

8.4 Corrigir o instrumento, pois, as informações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 35. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, inciso I.

8.5 Solicitar reativação, empresa cancelada pelo art. 60 da Lei nº 8.934, de 1994.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 60, § 4º. IN DREI nº 81, de 2020, art. 111.

8.6
Anexar certidão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida, com a informação de que o ato de transferência de sede não
foi efetivado naquela UF.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.11.3, seção IV, capítulo II.

8.7

Consolidar a alteração do contrato social.
Nota: É obrigatória a consolidação nos seguintes casos: reativação; transferência da sede para outra unidade da federação; cessão de quotas
realizada por instrumento diverso; e conversão de sociedade simples ou associação do cartório de registro de pessoas jurídicas para a junta
comercial.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção IV, capítulo II.

9 - SÓCIOS

9.1 PESSOA FÍSICA

9.1.1

Complementar a qualificação do sócio, brasileiro ou estrangeiro, ou de seus representantes (nome civil, por extenso; nacionalidade; estado civil
(indicar, se for o caso, a união estável); data de nascimento, se solteiro; profissão; documento de identidade, número e órgão expedidor/UF; CPF;
endereço completo).
Código Civil, art. 997, I. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção I, capítulo II.
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9.1.2 Qualificar o representante, em seguida à qualificação do titular.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.4, seção I, capítulo II.

9.1.3

Anexar cópia da identidade do sócio e, se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia Federal
ou comprovante da autorização de residência no Brasil
Notas:
I. Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente.
II. O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13.445, de 2017. Código Civil, art. 1.153. Lei nº 8.934, de 1994, art. 37, V. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 34, V. Manual de Registro de LTDA,
IN DREI nº 81, de 2020, item 1.5, capítulo I.

9.1.4 Os sócios relativamente incapazes deverão ser assistidos.
Código Civil, art. 1.690. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.1. seção I, capítulo II.

9.1.5 O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado.
Código Civil, art. 1.690. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.1, seção I, capítulo II.

9.1.6
Não poderá ser sócio de sociedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial
Código Civil, art. 977. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.2, seção I, capítulo II. Indicar nas notas explicativas qual a
legislação aplicável.

10 - PESSOA JURÍDICA

10.1
Complementar a qualificação do sócio pessoa jurídica (nome empresarial; qualificação do representante; nacionalidade, se a sede for no exterior;
endereço completo da sede; CNPJ), com sede no país ou no exterior; número de inscrição no Cartório competente, sede no País.
Código Civil, art. 997, I; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, II e III, seção I, capítulo II.

10.2
Complementar a qualificação do sócio FIP (denominação; nº de inscrição no cartório competente; CNPJ; qualificação do administrador – nome
empresarial, endereço completo e CNPJ; qualificação do Diretor ou sócio-gerente responsável pela administração).
Código Civil, art. 997, I; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, IV, Seção I, capítulo II.

10.3 Apresentar prova de sua constituição e de sua existência legal.
IN DREI nº 81, de 2020, art. 12, § 1º.

11 - ADMINISTRADOR

11.1
Complementar a qualificação do administrador não sócio (nome civil, por extenso; nacionalidade; estado civil (indicar, se for o caso, a união estável)
data de nascimento, se solteiro; profissão; documento de identidade, número e órgão expedidor/UF; CPF; endereço).
Código Civil, art. 997, VI. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção I, capítulo II.

11.2

Anexar cópia da identidade do administrador e, se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia
Federal ou comprovante da autorização de residência no Brasil.
Notas:
I. Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente.
II. O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico.
Lei nº 13.445, de 2017. Código Civil, art. 1.153. Decreto nº 1.800, de 1996, 34, V. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 1.5,
capítulo I.

11.3

Anexar, se essa não constar de cláusula própria, declaração, sob as penas da lei, de que não está condenado por nenhum crime, cuja pena vede o
exercício da administração de sociedade empresária.
Código Civil, art. 1.011, § 1º. De- creto nº 1.800, de 1996 art. 34, inciso II. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção I,
capítulo II.

11.4 Corrigir instrumento, pois, as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros.
Código Civil, art. 1.018. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5, seção I, capítulo II.

11.5 Inserir os poderes e atribuições do administrador.
Código Civil art. 997, VI. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5.1, seção I, capítulo II).

11.6
Corrigir instrumento, pois, a designação de administrador não sócio dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não
estiver totalmente integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5.2, seção I, capítulo II.

11.7
Existência de impedimento para ser administrador.
Código Civil, art. 1011; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.3, seção I, capítulo II. Indicar nas notas explicativas qual a
legislação aplicável.

12 - CONSELHO FISCAL

12.1 Corrigir composição do conselho.
Código Civil, art. 1.066.
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12.2 Existência de impedimento para fazer parte do conselho.
Código Civil, art. 1.066 e § 1º.

13 - NOME EMPRESARIAL

13.1 Corrigir a formação do nome empresarial para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade).
Código Civil, art. 980-A, § 1º c/c 997, II e art. 1.158. Decreto nº 1800, de 1996, art. 53, III, alínea “a”. IN DREI nº 81, de 2020, art. 18.

13.2
Alterar o nome empresarial, pois já se encontra registrado nome empresarial idêntico. (Redação dada pela Instrução Normativa DREI nº 55, de 2 de
junho de 2021)
Decreto nº 1.800, de 1996 art. 53, VI; IN DREI nº 81, de 2020, art. 22, I.

13.3
Acrescentar ao nome empresarial a expressão “EM LIQUIDAÇÃO”
Código Civil, art. 1.103, pará- grafo único; IN DREI nº 81, de 2020, art. 20. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.1, seção V,
capítulo II.

13.4 Acrescentar ao nome empresarial a expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”.
Lei nº 11.101, de 2005, art. 69. IN DREI nº 81, de 2020, art. 21. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, se- ção VI, capítulo II.

13.5
A alteração do nome empresarial, mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração e
requerimento de alteração.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.1, seção IV, capítulo II.

14 - OBJETO/CNAE

14.1
Definir o objeto. (Redação dada pela Instrução Normativa DREI nº 55, de 2 de junho de 2021)
Código Civil, art. 997, II. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, III, “b” e § 2º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.4, seção I,
capítulo II.

14.2 Alterar objeto, pois, não é passível de registro empresarial.
Código Civil, arts. 966 e 982. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, § 2º. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

14.3 Transcrever o objeto na sua totalidade, em caso de alteração do objeto social.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 45. Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI nº 81, de 2020, item 4.6, seção IV, capítulo II.

14.4 Compatibilizar os códigos de atividades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57.

14.5 Atividade não passível de ser exercida por estrangeiro, diretamente ou por meio de participação em pessoa jurídica.
Manual de Registro LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, ca- pítulo I. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

14.6 Atividade cuja participação de capital estrangeiro recebe limitação legal.
Manual de Registro LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, ca- pítulo I. Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

14.7 Não consta do ato apresentado, assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.
Lei nº 6.634, de 1979, art. 5º. Manual de Registro LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 2.1, capítulo I.

15 - CAPITAL SOCIAL/QUOTAS

15.1
Declarar o capital, em moeda nacional, podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária.
Nota: Qualificar os bens indicados.
Código Civil, art. 997, III. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.2, seção I, capítulo II.

15.2 Indicar e qualificar o representante dos condôminos, no caso de copropriedade de quotas.
Código Civil, art. 1.056. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.2.3, seção I, capítulo II.

15.3 Indicar ou corrigir a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social.
Código Civil, art. 997, III c/c art. 1.004. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3, seção I, capítulo II.

15.4 Não é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.2.2, seção I, capítulo II.

15.5 Corrigir a forma de integralização, pois não está de acordo com normas legais.
Código Civil, art. 997, IV. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3, seção I, capítulo II.

15.6 Corrigir o valor do capital, o valor das quotas ou sua distribuição.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57.

15.7

Descrever e identificar o imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação e seu número de matrícula no Registro Imobiliário, no caso de integralização
com imóvel, ou direitos a ele relativos.
Lei nº 8.934, de 1994, art. 35, VII, “a”. Decreto nº 1.800, 1996, art. 53, VIII, “a”. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.4,
seção I – capítulo II.

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

034616233-5

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 19/03/2025 20:08:39 - Página 6 de 10
ZapSign 26d95802-edc6-4fea-aa81-7c7838fd84c0.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



15.8
Incluir no contrato ou anexar autorização do cônjuge para integralização de capital com bens imóveis.
Código Civil, art. 1.647, I. Decreto nº 1.800, 1996, art. 53, VIII, “b”. Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.4, seção I
– capítulo II.

15.9 Anexar autorização judicial para a integralização de capital com bens de menor.
Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.4, seção I – capítulo II.

15.10 É vedada contribuição ao capital social que consista em prestação de serviços.
Código Civil, art. 1.055, § 2º; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.6, seção I, capítulo II.

15.11 É vedada a integralização do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na sociedade.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.3.3, seção I, capítulo II.

15.12 O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica.
Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

16 - DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE

16.1 A data de início da atividade não poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.1, I, seção I, capítulo II.

16.2 A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, I. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.1, I, seção I, capítulo II.

17 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

17.1

Juntar declaração ou declarar em cláusula específica o enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte.
Lei Complementar 123, de 2006, art. 3º. Lei nº 8.934, de 1994, art. 32, II, d. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.2, seção I,
capítulo II.

17.2 Corrigir declaração de enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57.

17.3 A empresa não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2016.
Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º.

18 - ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS

18.1
Declarar ou corrigir o endereço completo da sede.
Código Civil, art. 997, II. Decreto nº 1.800, de 1996, art. art. 53, III, “d”. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, “g”, seção I,
capítulo II.

18.2 Declarar ou corrigir endereço completo da(s) filial(is).
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.4, seção I, capítulo II.

19 - PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA

19.1
Declarar o prazo de duração da sociedade
Código Civil, art. 997, II. Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, inciso III, “f” Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, V, seção I,
capítulo II.

20 - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL

20.1 Declarar a data de encerramento do exercício social, quando não coincidente com o ano civil.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, inciso III, “f”. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 202, item 4, VII, seção I, capítulo II.

20.2 - PARTICIPAÇÃO DE SÓCIO NOS LUCROS E PERDAS

20.3
Declarar a participação dos sócios nos lucros e perdas.
Código Civil, art. 997, VII Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.6, seção I, capítulo II. (Redação dada pela Instrução Normativa
DREI nº 55, de 2 de junho de 2021)

20.4 Corrigir cláusula, pois, não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros e prejuízos.
Código Civil, art. 1.008. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.6, seção I, capítulo II.

21 - FORO OU CLÁUSULA ARBITRAL

21.1 Indicar ou corrigir o foro ou cláusula arbitral para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53 III, ''e''. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, X, seção I, capítulo II.
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22 - FECHO

22.1 Indicar a localidade e datar (dia, mês e ano) o instrumento ou declaração.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 33. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 6, se- ção I, capítulo II.

22.2
Apor a assinatura de todos os sócios, ou seus representantes, no contrato social, e rubricar as demais folhas.
Nota: Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 40. IN DREI nº 81, de 2020, art. 27, § 1º.

22.3
A rubrica aposta na folha ____ diverge das outras, por semelhança.
Nota: Exigível única e exclusivamente quando não for possível identificar ou atribuir seu autor.
IN DREI nº 81, de 2020, art. 27, § 1º.

22.4 Apor a assinatura do administrador não sócio designado no ato constitutivo ou na alteração do ato constitutivo.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.5.2, seção I, capítulo II.

22.5

Reconhecer firma.
Nota: Somente quando a Junta Comercial apresentar justificativa plausível, devidamente fundamentada.
Lei nº 9.784, de 1999, art. 22, § 2º. IN DREI nº 81, de 2020, art. 29. Inserir nas notas explicativas a justificativa plausível, devida- mente
fundamentada.

23 - REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS / ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1

A convocação para reunião/assembleia está em desacordo com os preceitos legais.
Notas:
I. Dispensam-se as formalidades de convocação, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e
ordem do dia.
II. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.
Código Civil, art. 1.152, § 3º; e Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 2, se- ção II, capítulo II.

23.2 Corrigir o quorum de instalação, pois, não atende aos preceitos legais.
Código Civil, art. 1.074.

23.3 Corrigir o quorum de deliberação, pois, não atende aos preceitos legais.
Código Civil, art. 1.076, II. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.2, seção II, capítulo II.

23.4

Apresentar cópia ou certidão da ata, devendo conter: título do documento, nome da empresa, preâmbulo, composição da mesa, disposição expressa
de que a reunião ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocação), ordem do dia, deliberações efecho (com indicação do nome dos
presentes) e assinatura do presidente e secretário.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4, se- ção II, capítulo II.

23.5

Arquivar em processo separado a alteração contratual, quando as decisões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicarem em alteração
contratual.
Nota: Deverão ser arquivados concomitantemente em processo separado.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5, se- ção II, capítulo II.

23.6

Corrigir alteração contratual, pois, deve conter os seguintes elementos: Título (Alteração contratual); preâmbulo; nome e qualificação completa dos
sócios; resolução de promover a alteração; corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas, expressando as modificações introduzidas;
redação das cláusulas incluídas; indicação das cláusulas suprimidas); consolidação opcional); fecho.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 57. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção IV, capítulo II.

23.7

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sócios ou o instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador, esse deverá ser
sócio ou advogado.
Nota: É dispensado essa formalidade quando houver disposição diversa no contrato social.
Código Civil, art. 1.074, 1º. Indicar cláusula permissiva.

23.8 Observar as regras legais para redução de capital.
Código Civil, art. 1.082, I c/c art. 1.083. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 6, se- ção II, capítulo II.

23.9

A ata de aprovação da redução do capital, em caso de ser excessivo ao objeto, somente poderá ser arquivada, após o transcurso do prazo de
noventa dias.
Notas:
I. É dispensada a apresentação da publicação quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em
que foram efetuadas as publicações.
II. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.
Código Civil, art. 1.082, II c/c art. 1.084. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 6, se- ção II, capítulo II.

23.10
Corrigir o capital social, pois, só poderá ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas, devendo essa situação ser declarada na
alteração contratual.
Código Civil, art. 1.081. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.2, seção IV, capítulo II.

23.11 Observar as disposições legais para a exclusão de sócios
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Código Civil, art. 1.085. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 6, se- ção I, capítulo II e item 4.4, se- ção IV, capítulo II.

23.12

Apresentar as publicações determinadas em lei.
Nota: É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em
que foram efetuadas as publicações.
Código Civil, art. 1.152. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 10, se- ção I, capítulo II.

24 - FILIAIS

24.1 Corrigir o capital da filial pois, a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.12.2, seção IV, capítulo II.

24.2 Compatibilizar atividades das filiais com as da empresa.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.12.2, seção IV, capítulo II.

24.3 Compatibilizar os códigos CNAE da filial com os da empresa.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3.11.2, seção III, capítulo II.

24.4 Informar corretamente o endereço da filial em consonância com demais atos da empresa.
Decreto nº 1.800, de 1996, art. 53, I.

24.5 Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteração, transferência ou extinção.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.1.2, seção IV, capítulo II.

25 - EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO – ESC

25.1
Juntar declaração ou declarar em cláusula específica que os sócios não participam de outra ESC, mesmo que seja sob a forma de empresário
individual ou como titulares de EIRELI.
LC nº 167, de 2019, art. 2º, § 4º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II.

25.2 Corrigir objeto, pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional).
LC nº 167, de 2019, art. 1º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II.

25.3 Corrigir cláusula do capital, o qual deverá ser integralizado em moeda corrente.
LC nº 167, de 2019, art. 2º, § 2º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II.

25.4 A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)
LC nº 167, de 2019, art. 1º. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, seção I, capítulo II.

25.5 A ESC não pode abrir filiais.
LC nº 167, de 2019, art. 2º, § 4º Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 9, se- ção I, capítulo II.

26 - DISTRATO/DISSOLUÇÃO/LIQUIDAÇÃO

26.1

Corrigir distrato social, pois deverá conter os seguintes elementos: Título (Distrato Social); Preâmbulo; Resolução do distrato; Conteúdo do distrato
(importância repartida entre os sócios, se for o caso; referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes, se houver; e
indicação do responsável pela guarda dos livros); e fecho.
Decreto nº 1800, de 1996, art. 53, X. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, itens 2.1 e 2.2, seção V, capítulo II.

26.2 Corrigir o distrato, pois, deve conter a assinatura de todos os sócios.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 2.3, seção V, capítulo II.

26.3 Observar as formalidades legais da dissolução, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção V, capítulo II.

26.4 Observar as formalidades legais da liquidação, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se- ção V, capítulo II.

27 - FORMALIDADES ADICIONAIS

27.1 Observar as regras aplicáveis às sociedades anônimas, tendo em vista a previsão de regência supletiva.
Código Civil, art. 1.053, pará- grafo único. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 5.3, seção I, capítulo II.

27.2 Pendência ou incidência de questão judicial.
Indicar nas notas explicativas a sentença ou decisão judicial.

27.3
Pendência de regularização de ato anterior.
Nota: A exigência relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instrução Normativa nº 81, de 2020, e está prevista nesta lista de exigências.
Indicar nas notas explicativas qual a pendência.

27.4 Pendência administrativa em processo que tramita vinculado.
Indicar nas notas explicativas qual a pendência.
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27.5 Reiteração das exigências anteriores.

27.6 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso lll do Dec.58.879/13.

Outras Exigências/ Descrever
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09 - Número do DARE

250590070969758

Emissão: 19/03/2025

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Daniel Rosa Lopes25949024893

85800000002-0 11010185112-3 50590070969-6 75820250422-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

250590070969758

07 - Data de Vencimento

22/04/2025

03 - CNPJ Base / CPF

47.334.422

04 - Telefone

(11)97534-4192

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 211,01

06 - Observações 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000002-0 11010185112-3 50590070969-6 75820250422-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

22/04/2025

03 - CNPJ Base / CPF

47.334.422

04 - Telefone

(11)97534-4192

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 211,01

06 - Observações  

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
  

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
  

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Daniel Rosa Lopes25949024893

Emissão: 19/03/2025

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

370-0
Emolumentos - da Junta Comercial do Estado de 
São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Daniel Rosa Lopes25949024893

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 211,01

09 - Valor da Receita 12 - 

250590070969758-0001

Emissão: 19/03/2025

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

03/2025

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Nº Controle Internet : 034616233-5

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 211,01

14 - Valor Total

250590070969758-0001

16 - Endereço 

JUCESP - 200003 - Atos de Registro Mercantil

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

22/04/2025

47.334.422/0001-67

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado de São Paulo
 PROTOCOLO REDESIM

  SPP2530388117
01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITACOES LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
47.334.422/0001-67

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
225 Alteracao da natureza juridica
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
218 Alteracao de correio eletronico
247 Alteracao de capital social
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Número de Controle: SP43093934 - 47334422000167

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
DANIEL ROSA LOPES

CPF
259.490.248-93

LOCAL DATA
20/03/2025

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 328.030.048-79

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir

20/03/2025, 10:34 Documento Básico de Entrada
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 
 

 
Eu, Guilherme Henrique Raymundo, brasileiro, casado, contador, com inscrição ativa 

no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo, sob o número 1SP346871/O-0, 

portador da cédula de identidade RG nº 34.703.616-8, inscrito no CPF nº 328.030.048-

79 com endereço na Rua Ernesto Ermani, nº 131, Jardim Marambaia, Jundiaí/SP, CEP 

13205-732 DECLARO sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que os documentos apresentados e assinados no presente 

processo, são autênticos assumindo o poder de originais e declaro autêntica minha 

assinatura nesta declaração com certificado digital. 

 
Documento apresentado: 

 
1. CNH de Registro N° 01138125714 – Daniel Rosa Lopes 
2. CRC de Registro N° 1SP346871/O-0 – Guilherme Henrique Raymundo 

 
 
 
 
 
 
 

Jundiaí/SP, 18 de março de 2025. 
 

 
 
 
 

 
________________________ 
Guilherme Henrique Raymundo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente na ZapSign por

GUILHERME HENRIQUE RAYMUNDO

CPF: 328.030.048-79

Data: 20/03/2025 11:54:21.362 (UTC-0300)
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - EPP

NOME EMPRESARIAL

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA
NIRE

DECLARAÇÃO

A Sociedade 3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luis Gois, 308,sala
02, Mirandopolis, São Paulo, SP, CEP:04043-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

LOCALIDADE

São Paulo - SP
DATA

18/03/2025

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

NOME

DANIEL ROSA LOPES (Administrador)
ASSINATURA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO ETIQUETA DE REGISTRO

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 19/03/2025 20:07:11 - Página 1 de 1

Assinado digitalmente na ZapSign por

DANIEL ROSA LOPES

CPF: 259.490.248-93

Data: 20/03/2025 12:14:36.067 (UTC-0300)
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Declaração

Eu, DANIEL ROSA LOPES, portador da Cédula de Identidade nº 29.227.079-3 SSP/SP, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF sob nº 259.490.248-93, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 3VA
CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA, DECLARO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Luis Gois, 308, sala 02, Mirandopolis, SP, São Paulo, CEP 04043-000,
para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2º, do Decreto Estadual
nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa – Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.

_______________________________________________

DANIEL ROSA LOPES

RG: 29.227.079-3 SSP/SP

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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Ficha Cadastral - Modelo 1
N° CONTROLE NA INTERNET

034616233-5

NIRE SEDE TIPO JURIDICO

Sociedade Limitada

CNPJ SEDE

47.334.422/0001-67

INSCRIÇÃO ESTADUAL SEDE

NOME EMPRESARIAL

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA

PORTE

EPP

NIRE FILIAL CNPJ FILIAL INCRIÇÃO ESTADUAL FILIAL

LOGRADOURO (rua, av, etc)

Rua Luis Gois

NÚMERO

308

COMPLEMENTO

sala 02

BAIRRO/DISTRITO

Mirandopolis

CEP

04043-000

MUNICIPIO

São Paulo

UF

SP

PAIS

Brasil

E-MAIL

ATOS

Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

7810800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

7820500 - Locação de mão-de-obra temporária

8599605 - Cursos preparatórios para concursos

8610101 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

8630501 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

8630599 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

8640202 - Laboratórios clínicos

8800600 - Serviços de assistência social sem alojamento

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

8660700 - Atividades de apoio à gestão de saúde

8712300 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

8640299 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente

8650005 - Atividades de terapia ocupacional

7319002 - Promoção de vendas

8640205 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

8640207 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

8640209 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

DESCRIÇÃO DO OBJETO SOCIAL

A empresa tem por objeto social a exploracao de atividades Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica Comercio varejista de
artigos de iluminacao e Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video Comercio varejista de equipamentos para escritorio
Promocao de vendas Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Cursos preparatorios para concursoscAtividades de apoio a gestao de saude Atividades
de atendimento hospitalar exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgencias Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgencias Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de procedimentos cirurgicos Atividade medica ambulatorial para realizacao de
exames complementares Atividade medica ambulatorial restrita a consultas Atividades de atencao domiciliar nao especificadas anteriormente Laboratorios clinicos
Servicos de diagnostico por imagem com uso de radiacao ionizante exceto tomografia Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante exceto
ressonancia magnetica Servicos de diagnostico por metodos opticos endoscopia e outros exames analogos Servicos de diagnostico de complementacao diagnostica e
terapeutica nao especificadas anteriormente Atividades de terapia ocupacional Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistencia a paciente no
domicilio Servicos de assistencia social sem alojamento Selecao e agenciamento de mao de obra Locacao de mao de obra temporaria

DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL?

Não

CAPITAL

Valor do Capital: R$ 30.000,00 - TRINTA MIL REAIS

Valor Capital Integralizado: 30.000,00 - TRINTA MIL REAIS

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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CLÁUSULA PERMISSIVA DE DELIBERAÇÃO MAJORITÁRIA?

Não

TIPO DE CAPITAL

Nacional

PAIS DE ORIGEM

Brasil

INICIO DAS ATIVIDADES

28/07/2022

TÉRMINO DAS ATIVIDADES DATA DE ASSINATURA DO DOCUMENTO OU REALIZAÇÃO DA ATA

18/03/2025

AMARRAÇÕES

Transformada de: N.I.R.E. 3586629080-9;

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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Ficha Cadastral - Modelo 1
N° CONTROLE NA INTERNET

034616233-5

NIRE SEDE

3586629080-9

TIPO JURIDICO

Empresário

CNPJ SEDE

47.334.422/0001-67

INSCRIÇÃO ESTADUAL SEDE

NOME EMPRESARIAL

DANIEL ROSA LOPES 25949024893

PORTE

ME

NIRE FILIAL CNPJ FILIAL INCRIÇÃO ESTADUAL FILIAL

LOGRADOURO (rua, av, etc)

Rua Luis Gois

NÚMERO

308

COMPLEMENTO

sala 02

BAIRRO/DISTRITO

Mirandopolis

CEP

04043-000

MUNICIPIO

São Paulo

UF

SP

PAIS

Brasil

E-MAIL

ATOS

Transformação de Empresário em Sociedade LTDA

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

DESCRIÇÃO DO OBJETO SOCIAL

DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL?

CAPITAL

CLÁUSULA PERMISSIVA DE DELIBERAÇÃO MAJORITÁRIA?

Não

TIPO DE CAPITAL PAIS DE ORIGEM

INICIO DAS ATIVIDADES TÉRMINO DAS ATIVIDADES DATA DE ASSINATURA DO DOCUMENTO OU REALIZAÇÃO DA ATA

18/03/2025

AMARRAÇÕES

Transformada para: 3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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Ficha Cadastral - Quadro Societarios/Integrantes
N° CONTROLE NA INTERNET

034616233-5

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA

NOME DO INTEGRANTE

DANIEL ROSA LOPES

IDENTIFICAÇÃO

259.490.248-93

CNPJ

Sem C.N.P.J.

RG/RNE

29227079

DIGITO

3

DATA DE EXPEDIÇÃO

11/05/2022

ORGÃO EMISSOR

SSP

UF

SP

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA

Não Declarada

LOGRADOURO (rua, av, etc)

Rua das Margaridas

NÚMERO

172

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Inamar

CEP

09972-390

MUNICIPIO

Diadema

UF

SP

PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO

Admissão

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Fisica

USO DA FIRMA

Sim - Isoladamente

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital: R$ 30.000,00 - TRINTA MIL REAIS

CARGOS

Sócio (entrada) Inicio do Mandato: Termino do Mandato:

Administrador (entrada) Inicio do Mandato: Termino do Mandato:

REPRESENTADOS

NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 
 
3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA 

CNPJ/MF 47.334.422/0001-67 
 
Pelo presente instrumento particular, o sócio único; 
 
Daniel Rosa Lopes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 31/07/1978, natural São Paulo/SP, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
29.227.079-3 SSP/SP e, devidamente inscrito no CPF nº 259.490.248-93 residente e 
domiciliado em Rua das Margaridas, nº172, bairro Inamar, Diadema/SP, CEP 09972-390.  
 

Inscrito como EMPRESÁRIO INDIVIDUAL com denominação social DANIEL ROSA 
LOPES 25949024893 com sede na cidade de São Paulo/SP, à Rua Luis Gois, nº308, sala 02,  
Mirandopolis, CEP 04043-000, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
NIRE nº 35866290809, em sessão de 28/07/2022 e inscrito no CNPJ/MF nº 
47.334.422/0001-67. Resolve transformar o empresário individual passando a se constituir 
sob o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, e por este instrumento, e na melhor forma 
de direito, CONSOLIDAR o CONTRATO SOCIAL, e, o fazem segundo às cláusulas e 
condições a seguir: 
 

Cláusula Primeira – Do TIPO JURÍDICO 
 

Fica transformado o empresário individual, já qualificado, em Sociedade Empresária 
Limitada, passando a adotar como nome empresarial a denominação 3VA 
CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA., com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 
 

Cláusula Segunda – Do OBJETO SOCIAL 
 

A empresa tem por objeto social a exploração de atividades: Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos de iluminação; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Promoção de vendas; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Cursos preparatórios para concursos; Atividades 
de apoio à gestão de saúde; Atividades de atendimento hospitalar; exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências; Atividades de atendimento em pronto-socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências; Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividade médica ambulatorial para 
realização de exames complementares; Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 
Atividades de atenção domiciliar não especificadas anteriormente; Laboratórios clínicos; 
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Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética; Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos; Serviços de diagnóstico de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente; Atividades de terapia ocupacional; Atividades de fornecimento 
de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; Serviços de assistência social 
sem alojamento; Seleção e agenciamento de mão de obra; Locação de mão de obra 
temporária. 
 
Para tanto, firma em ato contínuo, o “Ato Constitutivo de Sociedade Empresária Limitada”. 
 

CONTRATO SOCIAL DA 
 

3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA 
 

 
Daniel Rosa Lopes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 31/07/1978, natural São Paulo/SP, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
29.227.079-3 SSP/SP e, devidamente inscrito no CPF nº 259.490.248-93 residente e 
domiciliado em Rua das Margaridas, nº172, bairro Inamar, Diadema/SP, CEP 09972-390.  
 
Cláusula Primeira – Da DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIAIS 
 
A empresa gira sob a denominação social de 3VA CONSULTORIA CORPORATIVA EM 
CONTRATOS E LICITAÇÕES LTDA com sede e foro no município de São Paulo/SP,  à 
Rua Luis Gois, nº308, sala 02,  Mirandópolis, CEP 04043-000, podendo o sócio único 
estabelecer ou fechar filiais, agências ou sucursais em qualquer parte do território nacional e 
do exterior de acordo com a legislação pertinente. 
 

Cláusula Segunda – Do OBJETO SOCIAL 
 

A empresa tem por objeto social a exploração de atividades: Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos de iluminação; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Promoção de vendas; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Cursos preparatórios para concursos; Atividades 
de apoio à gestão de saúde; Atividades de atendimento hospitalar; exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências; Atividades de atendimento em pronto-socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências; Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividade médica ambulatorial para 
realização de exames complementares; Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 
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Atividades de atenção domiciliar não especificadas anteriormente; Laboratórios clínicos; 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética; Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos; Serviços de diagnóstico de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente; Atividades de terapia ocupacional; Atividades de fornecimento 
de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; Serviços de assistência social 
sem alojamento; Seleção e agenciamento de mão de obra; Locação de mão de obra 
temporária. 
 

Cláusula Terceira – Do PRAZO DE DURAÇÃO 
 
A empresa iniciou suas atividades em 28/07/2022, e o prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 

Cláusula Quarta – Do CAPITAL SOCIAL 
 

O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), todo ele realizado e dividido em 30.000 
(trinta mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, cuja a totalidade de 100% é do sócio único Daniel 
Rosa Lopes. 
 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade do sócio único é limitada ao capital integralizado, 
conforme preceitua o artigo 1.052 da Lei nº10.406/2002 (Novo Código Civil). 
 

Parágrafo Segundo – Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme estabelece o artigo 1.054 C/C; artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 
10.406/2002. 
 

Parágrafo Terceiro – As quotas sociais são impenhoráveis e não respondem pelas dívidas 
particulares ou pessoais do sócio único. 
 

Cláusula Quinta – Do EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 
O exercício social coincidirá com o ano calendário, sendo que no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ou periodicamente, será procedido um Balanço Patrimonial do exercício, e 
demonstrações contábeis que deverão ser transcritas no Livro Diário da sociedade.   
 
Parágrafo Primeiro – A critério do sócio único e no atendimento dos interesses da própria 
empresa, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de Reservas de Lucros, 
conforme estabelecido pela Lei 6404/76, ou então, permanecer em Lucros Acumulados para 
posterior destinação. 
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Parágrafo Segundo – Fica estabelecido que a empresa poderá distribuir lucros de forma 
antecipada, com base no levantamento do Balanço Patrimonial Intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o Capital Social, conforme prevê o artigo 
1.059 da Lei 10.406/2002. 
 
Parágrafo Terceiro - Os lucros ou prejuízos apurados será distribuído ou suportado pelo 
sócio único, na proporção de sua participação no capital social. 
 

Cláusula Sexta – Da ADMINISTRAÇÃO 
 
A empresa será administrada isoladamente pelo sócio único Daniel Rosa Lopes, que 
administrará a empresa, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, com mandato indeterminado. 
 
Parágrafo Primeiro – A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de sua 
participação, mas responde solidariamente pela integralização do Capital Social conforme o 
Artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
Parágrafo Segundo – O sócio único declara não estar incurso em crimes previstos em Lei, 
cuja pena o impeça de exercer atividades mercantis ou de quaisquer das atividades vinculadas 
à sua profissão, nos termos do Artigo 1.011, § 1º da Lei 10.406/2002.  
 

Parágrafo Terceiro – Fica vedado ao sócio único, usar o nome da firma para fins estranhos 
ao objetivo social, ou seja, abonar, endossar, dar carta de fiança, avalizar ou qualquer outro 
tipo de documento que implique responsabilidade para empresa, ficando ao sócio único, 
desde já, se tais atos praticarem, se responsabilizará pelo mesmo. 
 

Cláusula Sétima – Do CONSELHO FISCAL E DAS ASSEMBLÉIAS 
 

Fica estabelecido que a empresa não terá conselho fiscal e nem assembleias. 
 
Cláusula Oitava – Da REMUNERAÇÃO 
 

Somente o sócio único, de forma facultativa, fará jus a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será determinado por ela, o qual será levado à conta de despesas da 
empresa. 
 
Parágrafo Único – Em caso de apuração de prejuízo contábil, o sócio único fará jus a uma 
retirada, o título de pro labore, num valor menor que o previsto no Caput desta cláusula 
determinada de acordo com a situação econômica e financeira da empresa.  
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Cláusula Nona – Do FALECIMENTO 
 

A retirada, extinção, morte ou falência do sócio único, não dissolverá a empresa, que 
prosseguirá com os herdeiros ou sucessores legais do de cujus.  
 

Cláusula Décima – DA SEPARAÇÃO JUIDICIAL, DIVÓRCIO DE SÓCIO E/OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 
 
No caso de separação judicial, divórcio de sócio casado pelo regime da comunhão total ou 
parcial de bens e dissolução de união estável, o sócio separando ou divorciando deverá 
adquirir do ex-cônjuge, bem como o dissolvendo adquirir do ex- companheiro (a) as quotas 
da sociedade porventura a este (a) atribuída na partilha de bens. 
 

Parágrafo Primeiro – Caso o sócio separando, divorciando ou dissolvendo não adquirir as 
quotas que forem atribuídas ao seu ex-cônjuge ou ex- companheira, o outro sócio terá 
preferência para adquirir essas quotas, aplicando-se a essa participação o regime da Cláusula 
Décima. 
 

 Parágrafo Segundo – Se as quotas do ex-cônjuge ou ex-companheira não forem adquiridas 
por qualquer dos sócios, nem alienadas a terceiros pré-aprovados pelos mesmos, qualquer 
um dos sócios poderá vetar o ingresso do ex-cônjuge ou ex-companheira na sociedade, caso 
em que será apurada essa parcela dos haveres do sócio separando ou divorciando cabendo-
lhe pagar ao ex-cônjuge ou ex-companheiro o que for acordado entre ambos ou determinado 
judicialmente. 
 

Cláusula Décima Primeira – Das ALTERAÇÕES 
 

O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado para admissão ou exclusão de 
sócio e aumento ou diminuição do Capital Social ou reformado no tocante a administração 
social. 
 

Cláusula Décima Segunda – Do FORO JURÍDICO 
 

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o foro geral da Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
O sócio único assina o presente instrumento de igual teor e valor.    
 
 

São Paulo/SP, 18 de março de 2025. 
 

______________________________ 
Daniel Rosa Lopes 

Assinado digitalmente na ZapSign por

DANIEL ROSA LOPES

CPF: 259.490.248-93

Data: 20/03/2025 12:14:36.067 (UTC-0300)

ZapSign 26d95802-edc6-4fea-aa81-7c7838fd84c0.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 

Status: Assinado

Documento: PACK.Pdf

Número: 26d95802-edc6-4fea-aa81-7c7838fd84c0

Data da criação: 20 Março 2025, 11:48:56

Hash do documento original (SHA256): 5e4619a95285f99de086efea2bef41fd0b57cb4769992fcd84829024cc645767

Assinaturas 2 de 2 Assinaturas

 

Relatório de Assinaturas
Datas e horários em UTC-0300 ( America/Sao_Paulo)

Última atualização em 20 Março 2025, 12:14:36

INTEGRIDADE CERTIFICADA - ICP-BRASIL

Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Confirme a integridade do documento aqui.

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento número 26d95802-edc6-4fea-aa81-7c7838fd84c0, segundo os Termos de Uso da

ZapSign , disponíveis em zapsign.com.br

Assinado via ZapSign by Truora

GUILHERME HENRIQUE RAYMUNDO
Data e hora da assinatura: 20 Março 2025, 11:54:21

Token: a27219a8-551c-44ff-b7df-89bed67b0798

Assinatura

GUILHERME HENRIQUE RAYMUNDO

Pontos de autenticação:

Telefone: + 5511971614473

Nível de segurança: Validado por código único enviado por SMS

E-mail: contato@ctbsimplificada.com

CPF: 328.030.048-79

Data de nascimento: 30 Janeiro 1985

Nível de segurança: Verificado e validado junto a Receita Federal

IP: 186.249.139.46

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/134.0.0.0 Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

DANIEL  ROSA LOPES
Data e hora da assinatura: 20 Março 2025, 12:14:36

Token: f7c028fc-f562-4088-90f4-29f15fca6f0b

Assinatura

DANIEL ROSA LOPES

Pontos de autenticação:

Telefone: + 5511930839419

E-mail: 3va.licitacao@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

CPF: 259.490.248-93

Localização aproximada: -23.625530, -46.662243

IP: 187.11.73.81

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 10; K) AppleWebKit/537.36 (KHTML,

like Gecko) Chrome/134.0.0.0 Mobile Safari/537.36

ZapSign 26d95802-edc6-4fea-aa81-7c7838fd84c0.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=26d95802-edc6-4fea-aa81-7c7838fd84c0
https://zapsign.com.br/?utm_source=zapsign&utm_medium=product&utm_campaign=signature-report-header-logo
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=26d95802-edc6-4fea-aa81-7c7838fd84c0
https://zapsign.com.br/validacao-documento/#validacao-iti
https://zapsign.com.br/termos-de-uso


https://v3.camscanner.com/user/download

